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SINDLOJA

      



ROTEIRO DE SOLICITAÇÃO DE FUNCIONAMENTO EM FERIADOS


As empresas do seguimento de Supermercados e Similares estabelecidas no Município de Caruaru – PE que pretenderem determinar jornada de trabalho aos seus empregados em dias Feriados não relacionados na Cláusula 47ª da CCT 2010/2011, deverão seguir o roteiro de solicitação abaixo:

1. Apresentar Comprovante de quitação das contribuições sindicais e administrativas do Sindicato patronal, previstas nas Cláusulas 65ª e 66ª da CCT, através de boleto bancário ou através de guia de pagamento na própria Secretaria do Sindicato, conforme quadro abaixo:

	TIPO
	EMPREGADOS
	VALOR

	HIPERMERCADOS e SIMILARES
	-
	R$350,00

	SUPERMERCADOS e SIMILARES
	-
	R$250,00

	MERCADINHOS/MINI-MERCADOS, MERCEARIAS E SIMILARES, DELICATESSENS, AÇOUGUES, PEIXARIAS, ESTABELECIMENTOS DE VENDAS DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEIROS E LOJAS DE CONVENIÊNCIA.
	Com até 19 empregados
	R$ 30,00

	MERCADINHOS/MINI-MERCADOS, MERCEARIAS E SIMILARES, DELICATESSENS, AÇOUGUES, PEIXARIAS, ESTABELECIMENTOS DE VENDAS DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEIROS E LOJAS DE CONVENIÊNCIA.
	A partir de 20 empregados
	R$ 200,00


2. Requerer formalmente a AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO em feriados, em ofício dirigido ao SINDLOJA, situado na Avenida Leão Dourado, nº 51-A, bairro São Francisco, nesta cidade de Caruaru – PE, Fone (081) 3722-4070 e ao SESSEPE, conforme modelo anexo em 03 vias. 
3. Cumpridas as formalidades, será expedido TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO devidamente assinada pelo Sindicato Patronal para devida comprovação das condições pactuadas e formalizadas.

4. Encaminhamento ao Sindicato Profissional (SESSEPE) para devida Autorização das jornadas de trabalho em feriados.

5. As empresas que vierem a funcionar IRREGULARMENTE nos FERIADOS, sem o devido cumprimento dos procedimentos da presente cláusula, serão penalizadas com o pagamento do valor correspondente a 01 (um) piso salarial da categoria, por empregado que trabalhar irregularmente, sendo 50% (cinqüenta por cento) em favor do empregado prejudicado, 25% (vinte e cinco por cento) em favor do Sindicato Profissional e 25% (vinte e cinco por cento) em favor do Sindicato Patronal respectivo, não cumulativo com outras penalidades previstas neste instrumento coletivo.
Atenciosamente,

Assessoria Jurídica

SINDLOJA CARUARU

REQUERIMENTO AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO EM FERIADOS

(Supermercados e Similares)

Ao 

SINDLOJA, SESSEPE E EMPRESA
A Empresa.....................................................................................inscrita no CNPJ sob o nº...................................................................................................................., com endereço a (rua, avenida).............................................................................................................., telefone:............................... amparada nas garantias contidas na CCT 2010/2011, devidamente registrada na SRT/PE, vem através do presente, manifestar a intenção de realizar atividades de trabalho no feriado do dia ___/___/____ SOLICITANDO, por oportuno a devida expedição da AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO.

Informamos também, que nos responsabilizamos pelo cumprimento das obrigações sindicais previstas na CCT vigente, destacando que cada sindicato deverá analisá-las como condição para autorização, bem como seguiremos as condições gerais de trabalho, previstas nas normas legais e na cláusula 19ª e 47ª da CCT 2010/2011, que trata das garantias e condições para os empregados que trabalhem em feriados, tais como:

1 – Pagamentos da Contribuição Administrativa Patronal. 
2 – Pagamento de R$ 17,50 (dezessete reais e cinquenta centavos) a cada empregado que trabalhar no dia feriado;

3 – Concessão de 01 folga, no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar do dia trabalhado; 

4 – Vale transporte;

Caruaru, _____/_____/_____

..................................................................

Assinatura do responsável pela empresa

Autorização 




Autorização 

.................................................................

...............................................................

SINDLOJA





SESSEPE

DATA_____/_____/_____



DATA_____/_____/_____
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